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Sra. Procuradora-Geral AdJunta. para. Assuntos do Consultivo,

1.- A Interessada., Lanuae veratan. a_, matricula n' 1.436.761-6 (lioha.

ca.da.stra.l às fls. 6), solloitou a averbB.Qãode tempo de servíço oonforme Certidão emitida.

pela. Secretaria. de JustiQa., Direitos Humanos e Cídadanía (fls. 2/6), o que foi deferido de

a.oordo oom a publiOB.Qãono DODFde 26.6.2012 (fls. 8/8v).

2. - Pleiteou, na. sequênoia., a contagem do tempo averbado para. ftns de férias e
Iícença prêmio tendo em vista. a declaração de va.oAncia. do cargo efetivo de Agente

Socia.l/ATRS - Terceira. Classe, então ocupado na. SEJUSjDF, a contar de 30.8.2011, em

virtude de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do artigo 33, inoiso Vil, da.Lei n'

S.112/90 (DODFde 7.10.11, fls. 11).
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3. . A posse no ca.rgo/funQão CD 3'fI, na. espec1a.l1dade de Cirurgião DentlBta, do
Quadro de Pessoal do DF, com lotaQão na. BEB,ocorreu em 6.9.2011 (fls. 12), ha.vendo assim
um Intervalo de CInco dias entre a decJa.ra.çã.ode va.cA.nC1a.no cargo na. BEcJUBe a posse
naquele perante a BEBjDF.

4.' Pelo Despacho n· 1.206/2016 a Assassom Jur1d1co-Leg1sla.tiva.da. Pasta da.
Baúde opinou pelo Indeferimento do pleito quanto à contagem do tempo de serviço para. flns
de l1cença prêmio face à Interrupção do efetivo exerc1cio e, quanto às fér1a.s, recomendou a
oitiva. desta Casa.Jur1d1ca.,o que foi determ1na.ndo pela. Autoridade Competente (fls. 30/32 e
33).

6.. Os fatos Il8.IT8.dosacima. se deram sob a vigênoia. da. Lei n· 6.112/90,
aplíoãvel ao Distrito Federa.! por força. da.Lei n· 197/91.

6. - Assim, oom base no a.rtigo 33, lnc1so vn, da. Lei n· 8.112/90 ( a va.oânC1a.do
ca.rgo públ1co deoorrerA de posse em outro ca.rgo lna.cumulàvel), foi essa. decla.ra.da.no cargo
perante a BEcJUBjDF,a oontar de 30.8.2011 (fls. 11), sendo que a posse na. BEBfDFdeu-se
em 6.9.2011, ou seja: houve um la.pso de oínco dias entre a va.cA.nC1a.e a posse.

7. - O a.rtigo 87 do dispoSitivo legal em exame é ola.ro ao estabelecer que, após
cada. qulnquênio IDtnternapto de ezerclolo, o servidor farAjus a 3 (três) meses de l1oença.,
a titulo de prêmio por assíduídade, com a remuneração do oargo efetivo.

8. - Referido comando legal foi repetido pela. LOn· 840/11, que entrou em vigor
em 1".1.2012, vejamos:

"Art. 139. Ap6a cada ~ IDtnternapto de exercfoIo,

o servidor efetivo faz jus a três mesee de l1cença-prêmio por
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assiduidade, sem prejuizo
cargo efetivo."

da remuneração ou subsidio do

9. - Percebe-se, portanto, que o texto legal é taxativo ao oond101onaro d1re1todo
servidor efetivo a três meses de Iíoença prêmio por assiduidade a não ter havido qualquer
interrupção do exercício, não importando, portanto, que seja essa de pouoos ou muitos dias,
não cabendo ao intérprete dist1nguir onde a lei assim não o fez.

10. - Olapso temporal ooorrido entre a deolaração da va.oA.no1ae a posse no novo
cargo, não obstante de cínoo dias, acabou por interromper a oontagem do tempo de serviQo
da Interessada, não havendo, portanto, ampare para seja considerado para fins de üoença
prêmio no novo cargo.

11. - Quanto às férias, melhor sorte não lhe socorre. Isso porque a lnstl'uQão
Normativa n' 03/96 - SEA,Subtítulo 2, preoon1zaque:

"2 - Contagem do tempo para. efeito de férias:

2.1 - Será computado para efeito de férias o tempo de serviço
prestado à. Adrnlnlstra.çã.oDireta, Autárquica e F'undao1ona.l
do Distrito Federal, desde que do JwJa Inwu uP9Aoenv. a

_oneravAo e o _eroIolo ••••.ouVo cara«!e, ainda não tenha
ocorrido indenização."

(destaquei)

12. - A ex1gêno1ada continuidade do exereícío do osrgo pelo servidor efetivo é
também atestada pelajurlsprudêno1a, valendo conferir:

"ADMINISTRATIVORECURSO ESPECIAL MANDADO DE
SEGURANÇA- SERVIDORP1TI3LICO- VACÂNCIAPOSSEE~
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NOVOCARGOINACUMULAVEL- GOZODEF1:RIABr DIREITO
MANTIDO,

1 - ! pa.c!f1cona jurisprudência deste Tr1buna.l8upertor o
entendimento no sentido de que havendo va.cAnclapela.posse
do servidor públ1co em outro cargo 1nacumuláveI, _
iDterraJl9Ao no tempo 4. Mr'II'i9o, o d1re1toà 1ht1Qãodas
férias não gozadas transfere-se pa.ra. o novo cargo,
Inteligência do art, 100 da Lei n" 8,112/90,

2- Precedentes (REsp n's 184,219jPB, 166.384jPB e
181.020jPB). ( REsp n" 494.702, Rela.tor M1n1stro Jorge
8oartezz1n1,DJde 16.6.2003)."

(g.n)

13. - Desse modo, caso não usu1ht1das as férias a que faz jus a servidora, deverão
essas ser índeníaadas no vinoulo antertor.

1'_ ao ezpofto, uma vez oonstatada a interrupQão do exercício entre a
decla.raQãode va.cAnclado cargo perante a SE.JU8jDFe a posse em cargo na 8E8jDF,não há
amparo legal pa.ra.que o tempo de serviço averbado seja oomputado pa.ra.1'Insde Iíeença
prêmio e férias,

*oparecer, Alvo melhorJIÚSO.

Bra.s1l1a,22 de setembro de 2016

G.h'OOv~~~
ALJI88AB1)BJL onms. 8JLVA

Subpr0cura4ora-Genl40 Dt.nrito 1'_
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PROCESSO N°:
INTERESSADA:
ASSUNTO:

MATÉRIA:

274.000.243/2012
Lanuse Versiane Neves
Averbação de Tempo de Serviço-

Pessoal

APROVO O PARECER N° 883/2015 - PRCON/PGDF, exarado pela

ilustre Subprocuradora-Geral do Distrito Federal Alessandra Trés e Silva.

Esclareço que, contando-se da data da exoneração (30/08/2011) até

o início do exercício no novo cargo (09/09/2011), passaram-se, na verdade, dez

dias, lapso este que, de fato, enseja o efeito apontado no parecer, qual seja, a

interrupção da contagem do período aquisitivo de licença-prêmio por assiduidade

e de férias. Quanto a estas, a título ilustrativo, observo que outras normas

administrativas têm conteúdo similar, como a vigente Instrução Normativa nO

01/2014 - SEAP (art. 3°) e a Instrução Normativa nO04/2010 - CNJ (art. 6°).

Em -'142 / Qc, /2016.

MARIAJÚLl*~
Procuradora-Chefe

Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

De acordo. Restituam-se os autos à Secretaria de Estado de Saúde

do Distrito Federal, para conhecimento e adoção das providências pertinentes.

Em I (o / 00 /2015.
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